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ApresentaçãoApresentação

Inspirada na teoria de Montesquieu, dispõe a nossa Carta
Política que a República Federativa do Brasil é formada por três
poderes independentes e harmônicos entre si.

Se é fato que o Judiciário adquiriu, com a Constituição de
1988, pelo menos formalmente, independência administrativa e
financeira, também se pode afirmar que esse Poder, pelas suas
próprias peculiaridades, quer pela sua missão de controle da
legalidade dos atos dos demais poderes, quer pela necessidade
de não apenas ser mas também de parecer imparcial, quer,
finalmente, pela forma de acesso à magistratura de carreira (por
concurso público, e não pelo voto popular), os seus integrantes
tem uma enorme dificuldade em interagir com os poderes
Legislativo e Executivo.

Assim é que se confunde, não raras vezes, eqüidistância,
que todo o magistrado deve ter entre as partes, com indiferença,
formalismo com autoritarismo, independência com isolamento.

A pretexto de preservar a sua independência, o Judiciário
simplesmente não interage com os demais poderes da República.

Essa característica do Judiciário fica bem visível quando se
trata de questões jurídicas de interesse direto da Fazenda Pública.
Eis que, sendo ela uma das partes no processo, o dever de
eqüidistância é realçado e mesmo extremado.

É de notar, ainda quanto aos interesses diretos da Fazenda
Pública, que a doutrina de Direito Tributário é construída, na sua
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grande maioria, por advogados dos contribuintes, o que efetiva-
mente é um pecado. Não porque eles não possam estar certos, mas
sim porque não se tem o necessário contraponto da ótica da Fazenda
Pública, para que o juiz tenha mais condições de dar a cada caso a
interpretação mais próxima do sentido comum de justiça.

Abundam pelo país congressos, seminários e outros eventos
do gênero sobre matéria tributária, na sua imensa maioria promo-
vidos por entidades privadas e com enfoques eminentemente pró-
contribuintes. A omissão do Estado Brasileiro é imensa e beira à
irresponsabilidade.

A lentidão dos processos é outro problema que vem sendo
tratado com a visão apenas das ações do Poder Judiciário, esque-
cendo-se de que a mecânica do processo envolve vários atores
(juiz, partes, Ministério Público, advogados), que podem e devem
participar das discussões para uma solução que viabilize uma
Justiça mais célere e efetivamente justa.

Merecem destaque, nesse aspecto da morosidade da Justiça,
as questões que demanda diretamente a participação da Fazenda
Pública, especialmente os problemas que tornam mais inoperantes,
não só o Judiciário, mas também a própria Fazenda.

O CICLO DE DEBATES DAS VARAS DA FAZENDA, en-
contro idealizado e realizado pela Associação dos Magistrados
de Pernambuco – AMEPE e pela Procuradoria Geral do Estado de
Pernambuco, no dia 10.05.2005, foi aberto à participação de todos
os magistrados, procuradores do Estado e membros do Ministério
Público estadual.

O sucesso do evento, que lotou o auditório do Hotel Atlante
Plaza, no Recife, deve ser creditado, inicialmente, aos ilustres
palestrantes José Viana Ulisses Filho e Leonardo Cunha. O pri-
meiro, juiz da 7ª Vara da Fazenda Pública da Capital e professor
de Direito Tributário; o segundo, Procurador do Estado e professor
de Direito Processual Civil.

José Viana discorreu sobre a Lei Complementar nº 118/2005,
que acabara de entrar e vigor, e que introduzia alterações no
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Código Tributário Nacional diante da nova lei de falências;
Leonardo Cunha, sobre os projetos de lei que estavam em
tramitação no Congresso Nacional, e que traziam inovações do
processo de execução disciplinado no Código de Processo Civil.

O pioneirismo do encontro foi outro fator determinante desse
sucesso. Primeiro, porque representou o rompimento da inércia
do Estado na realização de eventos do gênero, envolvendo todos
os atores públicos do processo judicial tributário; segundo, porque
também foram debatidos problemas que dificultam a operacio-
nalização do processo, e mesmo a sua viabilidade econômica,
quando envolve a Fazenda Pública, independentemente do mérito
das ações judiciais e das normas processuais vigentes, o que
poderia resultar na redução significativa do número de processos
e de recursos financeiros despendidos inutilmente em certos casos,
bem como na simplificação dos julgamentos; por derradeiro,
porque significou a quebra do dogma segundo o qual o juiz
somente pode se manifestar no processo.

Por falha técnica no equipamento de gravação, infelizmente
não ficaram registradas a palestra de Leonardo Cunha, nem os
debates que tiveram a minha participação e que trataram especifi-
camente das questões procedimentais gerais, inclusive fora do
processo, como as execuções de valores irrisórios, com desper-
dício de energia e dinheiro, e as manobras adotadas por alguns
para, escolhendo o juiz da causa, burlar o princípio do juiz natural.

Esperamos que tão proveitosa iniciativa tenha continuidade,
pois poderá implicar numa maior racionalização do serviço públi-
co prestado pelo Poder Judiciário – pelo menos no que pertine
aos processos que envolvam a Fazenda Pública – independente-
mente das alterações legislativas que se fazem necessárias.

Recife, 1º de abril de 2007.

Edvaldo José Palmeira

Juiz de Direito
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Ciclo de Debates das Varas da Fazenda
Alterações do Código Tributário Nacional

Abertura

Procuradora Anselma de Oliveira Nunes Bandeira de Mello
– Procuradoria da Fazenda de Pernambuco –

Gostaríamos de convidar Dr. Ulisses que, gentilmente,
generosamente, se dispôs a estudar o tema, para discutir conosco
a alteração do Código Tributário Nacional pela Lei Complementar
nº 118, tão importante para procuradores que trabalham na parte
de Procuradoria da Fazenda quanto para aqueles que trabalham
com a Fazenda Pública, que têm de lidar com essa nova alteração
legislativa.

Antes de iniciar, gostaríamos de convidar o Procurador
Olímpio, Procurador-Chefe da Procuradoria Regional de Caruaru,
o qual fará um convite aos presentes, porque está organizando
um evento naquela cidade e deseja convidar os juízes. Apro-
veitando a oportunidade, agradecemos a presença dos promotores
de justiça que vieram para o evento.
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Procurador Olímpio José de Oliveira Neto
– Procurador-Chefe da Procuradoria Regional de Caruaru –

Como dito, no dia 17, próxima sexta-feira, realizaremos em
Caruaru o III Encontro das Procuradorias Regionais, quando serão
debatidos temas de interesse comum da classe jurídica, sobretudo
as Fazendas, em termos das áreas do Contencioso. Então,
naturalmente, gostaríamos de contar com a participação de todos
os que aqui estão e também estender esse convite a outros colegas.
Obrigado.

Juiz José Viana Ulisses Filho
– Coordenador Executivo da AJD –

Bom-dia para todos! Inicialmente, agradecemos à Doutora
Anselma pelo convite formulado, uma vez que esta é uma questão
de relevante importância, a nova Lei Complementar em estudo,
lei recente que, coincidentemente, teve sua vigência, ou melhor,
sua eficácia a partir de ontem. É de fevereiro, mas com a vacacio
legis, entrou em vigor ontem, nove de junho.

Gostaríamos de cumprimentar o Procurador Geral, Doutor
Sílvio Pessoa, homem que tem implementado uma dinâmica toda
especial à Procuradoria do estado de Pernambuco, que se
caracteriza – como ele próprio falou aqui – como um verdadeiro
escritório de advocacia nessa nova visão que precisamos ter do
que é público e do que é privado. Evidentemente que, se não for
essa adequação à realidade, o interesse público sucumbirá diante
dessa estrutura organizacional que se impõe através de potentes
escritórios de advocacia, com todas as condições que são dadas
para o enfrentamento com o Estado, e com certeza, é necessário
também que o Estado se prepare, crie os seus arsenais de defesa
do interesse público, interesse da coletividade e é o que Doutor
Silvio, com certeza, está implementando aqui, no nosso estado
de Pernambuco. E nessa oportunidade gostaríamos de para-
benizá-lo e incentivá-lo a continuar aperfeiçoando a nossa
Procuradoria.
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Doutor Mozart Valadares, Presidente da nossa Associação,
é uma pessoa que tem se notabilizado aqui no Estado como grande
líder – aliás, no nosso estado não, no Brasil; as nossas pretensões
agora não se restringem mais ao Estado de Pernambuco, as nossas
pretensões agora são nacionais. Então, é uma liderança que tem
se destacado nacionalmente diante dos interesses mais legítimos
e orgânicos, digamos assim, da magistratura. Um dos desafios mais
difíceis que há, em termos de magistratura, é se comandar uma
das entidades mais corporativistas que existem.

Nem sempre os interesses do povo ou os interesses do Poder
Judiciário são tratados de forma tão clara, de forma tão trans-
parente, e isso, muitas vezes, provoca choques de interesses. Às
vezes, o comandante da classe, da categoria, se vê envolvido
em questões em que ele tem que optar entre o corporativismo e
o interesse público. E, com certeza, Mozart tem escolhido bem
nessas horas de difícil opção, pelo interesse público, indepen-
dentemente do próprio interesse da corporação. Isso é louvável,
traz certo alívio para nós outros, mas no final das contas, acre-
ditamos que todos vêem bem os resultados, os quais estão aí
para que todos vejam.

Uma das atuações da nossa Associação é justamente esta:
mostrar que os Juízes têm que estar onde o povo está. O Poder
Judiciário também integra a República. “Todo poder emana do
povo e em seu nome é exercido”. O Poder Judiciário também é
um poder que emana da vontade do povo; então, tem que estar
onde o povo está. E essa consciência, com certeza, o Doutor
Mozart está tendo, e para quem observa a postura e o compor-
tamento da Associação, não é difícil constatar que  estamos falando
a verdade. Então, gostaríamos de cumprimentar também o colega,
e encorajá-lo, dar uma força para que ele permaneça nessa luta,
que não é só da magistratura, mas que é do povo pernambucano.

Estávamos no gabinete e, de repente, chegou uma senhora,
com muita simplicidade e sem se identificar, querendo falar com
“Doutor Ulisses”. Pensamos: “conhecemos essa moça de algum
lugar”. Ela entrou, falou: “Doutor, queria falar com o senhor,  sou
Procuradora”. Dissemos: “ah, é a Doutora Anselma...”. Lembramo-
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nos na hora, de quem se tratava, pois já havíamos conhecido
Doutora Anselma há algum tempo, pessoa muito simples. Dissemo-
lhes: “Olhe, por que a senhora não disse que era Procuradora,
pois daríamos preferência no atendimento”. Ela respondeu: “Não,
não, queria vir ao seu gabinete para fazer um convite”. Então,
pensamos: “Mas hoje em dia, é comum vermos pessoas, sempre
com aquele ar de arrogância”; mas Doutora Anselma é diferente,
apresentou-se com humildade... ficamos até meio chateados de
não a termos reconhecido imediatamente. Doutora Anselma veio
formular o convite para esse encontro, ao que indagamos se não
haveria outra pessoa, outra opção. “Não... queríamos ver um tema
em Processo Civil. Estou pensando em chamar Leonardo
Cunha...”. Comentamos: “Espere, você está querendo nos colocar
no fogo. Não somos processualistas, apesar de gostarmos muito
de Processo Civil, mas não temos a aptidão que o Doutor Leonardo
Cunha tem, como um dos maiores processualistas daqui, do estado
de Pernambuco, realmente uma referência nacional”.
E continuamos: “não, vamos pensar em outro nome, outra opção,
porque falar de Processo com Doutor Leonardo Cunha, realmente,
não dá para nós”.

Então, conversa vai, conversa vem, chegamos à conclusão
de que o tema poderia ser a Lei Complementar nº 118, que está
entrando em vigor. Aceitamos o convite, mas gostaríamos de deixar
claro para vocês que essa Lei é recentíssima, a partir de ontem ela
está em plena eficácia, e das coisas novas nós temos que falar
sem muita convicção, porque não há muitas vozes de teóricos
tidos por imparciais; a Doutrina que existe é geralmente elaborada
por tributaristas. Vocês sabem que hoje, no Brasil, temos diversas
dificuldades, na Academia principalmente, porque os melhores
professores de Direito Tributário são, em sua maioria, proprietários
dos grandes escritórios de advocacia.

Então, fica um pouco difícil para nós, que trabalhamos nessa
área, abstrair, retirar o que há de sincero nas opiniões desses
doutos, porque sabemos que a advocacia tributária é umas das
mais rentáveis na área do Direito. De forma que percebemos
certa, digamos assim, parcialidade, tentando “puxar a sardinha
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para suas brasas”; há um vezo hoje, na Doutrina, de que toda lei
editada em matéria tributária é elaborada com má-fé, o Estado
sempre querendo utilizar o seu Poder de Tributar para onerar mais
o pobre coitado do contribuinte; são criadas teses mirabolantes,
nas quais tudo é inconstitucional. Se vocês consultarem essas
revistas especializadas, veriam tudo é inconstitucional. Um ou outro
tem uma opinião mais imparcial. Mas a grande maioria critica e
nós, do Judiciário, precisamos realmente nos atualizar. Ficamos
numa situação difícil, sem saber direito onde é que vamos
encontrar alguma sinceridade, alguma publicação realmente
científica, isenta, neutra, como uma forma imparcial de se fazer
Ciência, de se fazer Doutrina.

E aqui, na área do Direito, é muito difícil: geralmente, na
Academia, onde se forma o conhecimento científico, na maioria
das vezes os professores não têm dedicação exclusiva – não são
aqueles pesquisadores que vivem somente do ensino. Então,
geralmente são profissionais do Direito e isso realmente dificulta
um pouco as coisas para os integrantes do Judiciário, que precisam
ter essa isenção, essa imparcialidade de justamente guiar-se por
opiniões que sejam realmente isentas, imparciais.

O que vamos falar  é fruto de uma reflexão pessoal. Como
dissemos, as fontes são escassas, não há ainda uma posição
definida; soubemos hoje, através da Doutora Tereza Vidal, que
isso chegou ao STJ, não sei se foi através de alguma Ação
Incidental de Inconstitucionalidade; ela estava comentando hoje
de manhã, que se discutia a respeito da constitucionalidade ou
não dessa Lei Complementar. Foi o entendimento do Relator, e
também, por informação dela, compreendeu-se que o dispositivo
mais polêmico dessa Lei era a dúvida que se tinha: seria norma
interpretativa ou não interpretativa? Parece-nos que predominou
o pensamento de que seria uma nova norma que entraria em vigor
daqui para a frente, e não retroagiria, como ocorre naturalmente
com a norma interpretativa.

O que queremos deixar claro aqui é que todas as reflexões
que fizemos são mutáveis. Somos Juízes Substitutos e estamos
respondendo pela 8ª Vara da Fazenda, e são muitos os
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procuradores aqui presentes com quem temos tido a oportu-
nidade de conversar; mas tudo que falarmos aqui é sob censura,
e quando uma Decisão for proferida, não se venha a afirmar “mas
naquele dia, o senhor mesmo disse...”. Queremos deixar claro
que o que está sendo dito agora é fruto de uma reflexão
momentânea, que pode se modificar, podemos mudar, podemos
rever realmente esse entendimento. Então, vamos deixar isso bem
claro. “Mas, Doutor, naquele dia o senhor disse isso e agora está
completamente diferente!”. Está feita a ressalva.

A primeira questão que se coloca com relação à Lei com-
plementar nº 118 é: qual é a sua razão de ser? Por que foi feita
essa Lei Complementar? Se foi elaborada Lei Complementar é
porque ela teve que complementar normas da própria Consti-
tuição. É pacífico no Sistema Tributário Brasileiro que as normas
gerais de Direito Tributário, art. 146 da Constituição, devem ser
veiculadas por Lei Complementar.

O Código Tributário, apesar de formalmente ser uma Lei
Ordinária, foi recepcionado pela Constituição como Lei Com-
plementar. Materialmente é tido por Lei Complementar, e
qualquer reforma que se implemente com relação ao CTN tem
que ser através de Lei Complementar; evidentemente, aquelas
normas que tratam de normas gerais do Direito Tributário. No
Código Tributário encontraremos também algumas normas que
não tratam de normas gerais de Direito Tributário, podendo, nessa
hipótese, serem modificadas por Lei Ordinária. Aí não há nenhum
questionamento.

Foi editada essa Lei Complementar com o intuito de adequar
o Código Tributário à nova Lei de Falências, que também entrou
em vigor ontem. Assim, as duas foram publicadas no mesmo dia,
parece que em nove de fevereiro. Tanto a Lei de Falências quanto
a Lei Complementar nº 118 passaram a valer, não no sentido
científico, mas no sentido comum mesmo, ou seja, a partir de
ontem passaram a ter eficácia. De forma que todo o trâmite dessa
Lei foi baseado em questões relacionadas a essa adequação que
deveria existir no Código Tributário, com relação à nova Lei de
Falências.
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Antes de entrar na análise dos dispositivos, é bom lembrar
que o operador do Direito, embora tenha por instrumento de
trabalho o Ordenamento do Direito Positivo, isso não o absolve
de ter uma visão geral dos fenômenos da sociedade, dos
fenômenos que ocorrem na sociedade. O operador do Direito
não tem que ser um intérprete com uma visão unilateral; ele tem
que se preocupar em ter uma visão geral, tem que se preocupar
com todo o contexto econômico, social e político do país, para
identificar se existe, na dinâmica legal, uma conexão com outras
áreas do conhecimento que o modifiquem: geralmente, há
questões econômicas, políticas, religiosas, culturais. São diversos
campos do conhecimento que informam o Direito, fatos que são
juridicizados e, por conseqüência, moldam o Direito Positivo.

Em breves leituras dessa Lei, respaldados por artigos que
lemos nos jornais, pudemos perceber que isso é fruto de uma
dessas transformações que estamos vivenciando ultimamente,
desde o final do Século XX e nesse início de Século XXI, com essa
mudança total de paradigmas: a mundialização, a globalização,
em que o neoliberalismo suplantou o socialismo real - com a queda
do Muro de Berlim – e tem se consolidado sem nenhum contra-
ponto. Dessa forma, o neoliberalismo tem avançado, sem que haja
um contraponto, e de repente, tudo o que precisa ser feito em
termos de adequação legal está sendo feito. E isso em termos
mundiais, não só aqui no Brasil.

Então, entendemos que essa modificação do Código
Tributário também tem interesses a resguardar. Daí porque, dentro
dessas mudanças, há uma ideologia neoliberal que busca
privilegiar os setores financeiros. Estamos percebendo que, por
trás dessas modificações, está aquela ideologia do livre mercado.
Assim, os próprios interesses do Estado são, muitas vezes,
representados por princípios já cristalizados no Direito Brasileiro;
isso ocorre com a supremacia do interesse público sobre o
interesse privado e o da indisponibilidade dos bens públicos,
dentre outros. Esses princípios estão sendo colocados em xeque.
E percebemos que o Estado está encolhendo, que seus interesses
estão perdendo espaço para os interesses de natureza privada,
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os quais têm privilegiado mais os lucros financeiros, os grandes
investidores internacionais, bancos, etc.

A respeito disso – não somos especialistas em Ciência Política
nem economistas, mas temos buscado refletir até onde nosso
espírito captou – nos parece que a ideologia que marca essa
adequação do Código Tributário também está atuando na nossa
realidade jurídica. Estamos comentando a situação a título de
curiosidade porque, na verdade, acreditamos que todos vocês já
tenham percebido isso.

Dessa forma, foi editada a Lei a qual, incorporada ao Código
Tributário, deverá ser aplicada no dia-a-dia pelos Tribunais, através
de processos judiciais. Dizemos sempre – quando somos
convidados a participar de eventos, quer na área tributária, quer
na área de Processo – apesar de não sermos processualistas,
gostamos muito do Processo Judicial Tributário.

E temos defendido a tese, em colaboração com os profes-
sores da Pontífica Universidade Católica-PUC e da Universidade
de São Paulo – USP que, hoje, o Direito Tributário, ao atuar na
forma de processo, não pode ser confundido com as normas gerais
que integram o Código de Processo Civil. Achamos que o operador
do Direito Tributário tem que atentar para essa lógica do Processo
Judicial Tributário, que é diferente do Processo Civil.

O Processo Civil foi todo elaborado com base em questões
privadas, de interesses regulados pelo Código Civil. Então, os
princípios que estão no Código de Processo Civil, no Direito Civil
– apesar de ser um ramo do Direito Público – emanam das relações
privadas, das relações particulares.

Quando aplicamos a legislação processual às relações
tributárias, vamos encontrar uma série de questões, de princípios
que, muitas vezes, não estão expressos e, outras, não conseguimos
encontrá-los de forma explícita, pois estão implícitos no nosso
Ordenamento, como esses de que acabamos de falar, o da supre-
macia do interesse público sobre o interesse privado e o da indis-
ponibilidade dos bens públicos. Esses princípios informam, de uma
maneira geral, as lides de natureza tributária, fazendo com que
essa diferenciação traga, como conseqüência, uma série de
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particularidades das quais o operador tenta entender as diferentes
relações, e temos que atuar também de forma distinta, uma vez
que o Estado, quando litiga, litiga em nome da coletividade: é o
interesse público que está ali a determinar as relações de processo.

Então, muitas vezes, é tido por privilégio – e como privilégios
são questionados por conta da isonomia, como a contagem dos
prazos em dobro, como as restrições de liminares contra o Poder
Público. Entendemos que há um grande preconceito, uma vez
que o Poder Público é diferente. Não podemos tratar o Estado –
no sentido amplo – quando em juízo, com a litigância tradicional,
em que prevalece o interesse privado.

Por isso, têm que existir as prerrogativas, não dizemos nem
privilégios. Prerrogativas, para que o Poder Público possa, efeti-
vamente, nos Tribunais, defender os interesses da coletividade.
É bem verdade que há distorções; todavia, elas existem em toda
parte, principalmente, aqui no Brasil. Por conta dessas distorções
não vamos acoimar as prerrogativas do Poder Público como sendo
uma inconstitucionalidade, como uma violação ao princípio da
isonomia, não é assim que deve ser.

Dessa forma, o núcleo principal dessa nossa reflexão está
justamente no Processo Judicial Tributário. Vocês percebam que
todas as normas do Código Tributário, que são normas do Direito
Substantivo, têm uma repercussão muito grande quando aplicadas
aos relacionamentos, aos conflitos. Quando ocorrem conflitos de
natureza tributária, percebemos que é necessário ao operador, à
pessoa que esteja atuando processualmente, que tenha cons-
ciência de que as coisas se encaminham de uma forma comple-
tamente diferente do que ocorre com o Processo Civil, aplicado
ao Direito Privado. E isso tem nos chamado a atenção há algum
tempo.

Certa vez, em conversa com um amigo que era Procurador –
lamentavelmente falecido, João Parente –, trocando idéias na
Católica, chegamos à conclusão de que as Universidades, os
cursos de Direito, têm no currículo uma grande falha, um grande
defeito, que é a falta de preparo dos estudantes no que diz respeito
ao Direito Público. Então, todo o raciocínio, toda a lógica que
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utilizamos ao sairmos da Faculdade é a lógica do Direito Privado.
E, de repente, temos de aplicá-la no tratamento das questões
públicas, que são diferentes.

É por isso que identificamos tantos erros, tantos equívocos,
não somente de juízes, como dos próprios procuradores, advogados
e também dos Tribunais. O STJ já proferiu decisões, com a devida
vênia, que denotam mesmo a falta de conhecimento do que é o
Direito Público. Nós necessitamos de publicistas nos Tribunais,
principalmente, para que essas questões sejam dirimidas com um
maior conhecimento.

Assim, fazemos sempre essa observação, no sentido de
defender que hoje, no Brasil, podemos falar de uma possível
existência da autonomia do Processo Judicial Tributário. E veremos
como essa Lei Complementar que iremos comentar vai repercutir
na seara do Direito Processual. Então, vamos iniciar. Não queremos
nos tornar cansativos, acreditamos ser melhor lermos o texto do
Código Tributário e a reforma que foi feita, para que possamos
nos situar melhor.

A Lei Complementar nº 118, de 09.02.05, em sua epígrafe
diz o seguinte: “altera e acrescenta dispositivos à Lei 5.172, de
25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional, e dispõe
sobre a interpretação do inciso I, do art. 168 da mesma Lei”. Aqui,
nessa interpretação, nos deteremos um pouco mais, por conta das
polêmicas que estão surgindo com relação à natureza interpre-
tativa ou não desse dispositivo.

O primeiro artigo modificado é o 133. Esse artigo se situa
justamente no Código Tributário, naquele capítulo que é destinado
à Responsabilidade Tributária, à sujeição tributária passiva por
sucessão. Então, o artigo 133 que foi revogado dizia o seguinte:

Art. 133. A pessoa natural ou jurídica de direito privado
que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de
comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou
profissional, e continuar a respectiva exploração, sob
a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome
individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo
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ou estabelecimento adquirido, devidos até à data do
ato:
I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do
comércio, indústria ou atividade;
II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir
na exploração ou iniciar dentro de seis meses a contar
da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em
outro ramo de comércio, indústria ou profissão.

Trata-se de um capítulo de sucessão, nas atividades comer-
ciais, civis, etc. Doutora Tereza, nós já tivemos muitos embates
no Foro, com relação a essa questão que não é muito bem assimi-
lada, por conta de problemas que sempre surgem. Muitas vezes,
uma pessoa física ou jurídica adquire uma empresa, um comércio,
e de repente, a Fazenda a procura para cobrar tributos do anterior
proprietário e isso sempre causa uma revolta muito grande, pois
as pessoas não pensavam existir esse tipo de responsabilidade
tributária, mas é algo previsto para prevenir, tem que existir para a
própria segurança do Crédito Público.

A nova redação do artigo 133 permanece no original, mas
traz um tratamento diferente em se cuidando de empresas que
estejam sob o crivo da Lei Falimentar. A Lei Falimentar é a de nº
11.101, de 09 de fevereiro de 2005, que modificou essencial-
mente as normas referentes ao Processo de Falência, parece-nos
que acabou com a figura da concordata, que foi substituída pela
recuperação judicial e extrajudicial, e realmente trouxe avanços,
é inegável que trouxe avanços. Apesar de ainda não tê-la exa-
minado (fizemos uma leitura rápida, dinâmica) percebemos que
trouxe mudanças fundamentais no direcionamento do processo
falimentar empresarial, com relação às pessoas envolvidas.

O crédito tributário sempre foi tratado como um crédito
privilegiado, como um crédito que sempre se preferiu a outros,
só perdendo para os de natureza trabalhista. Mas agora, com o
advento da nova Lei de Falências, e a Lei nº 118, houve alterações.
Dessa forma, o artigo 133 passou a ter a seguinte redação, com a
alteração no parágrafo primeiro:
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Art. 133. ...
§ 1o O disposto no caput deste artigo não se aplica na
hipótese de alienação judicial:
I – em processo de falência;
II – de filial ou unidade produtiva isolada, em processo

de recuperação judicial.

O processo de recuperação judicial está regulamentado pelo
art. 47 da Lei de Falências. Então, na verdade, ele se propõe a
preservar o sucessor de ter que arcar com a responsabilidade de
pagar todos os tributos que eram devidos pelo sucedido.

O que é que está por trás disso? Por que se proceder dessa
forma? Imaginamos que é por conta do aquecimento do comércio,
por conta de facilitar a transmissão, a livre circulação no mercado,
sem que ocorra empecilho, aqueles óbices, no sentido de repassar
a obrigação tributária para o grupo sucessor. Isso, em tese,
facilitaria a circulação dos bens e serviços dentro do mercado, do
comércio.

Em conclusão, acreditamos que não há maiores problemas.
Realmente, não há maiores mistérios nessa operação. Foi colocada
uma ressalva no parágrafo segundo, para impedir qualquer tipo
de fraude. Já que o sucessor não vai se responsabilizar pelo crédito
do sucedido, para evitar conluios, para evitar esses arranjados,
esses “arrumadinhos” que nós conhecemos bem, no Brasil, então,
se colocou o parágrafo segundo, dizendo:

§ 2o. Não se aplicará o disposto no § 1o deste artigo quando
o adquirente for:
I – sócio da sociedade falida ou em recuperação judicial,
ou sociedade controlada pelo devedor falido ou em
recuperação judicial;
II – parente, em linha reta ou colateral até o 4o (quarto)
grau, consangüíneo ou afim, do devedor falido ou em
recuperação judicial ou de qualquer de seus sócios; ou
III – identificado como agente do falido ou do devedor
em recuperação judicial com o objetivo de fraudar a

sucessão tributária.
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Em sendo assim, houve essa precaução, no sentido de evitar
a fraude à sucessão tributária.

O parágrafo 3º, ainda desse dispositivo, dispõe o seguinte:

§ 3o. Em processo da falência, o produto da alienação
judicial de empresa, filial ou unidade produtiva isolada
permanecerá em conta de depósito à disposição do juízo
de falência pelo prazo de 1 (um) ano, contado da data de
alienação, somente podendo ser utilizado para o
pagamento de créditos extraconcursais ou de créditos

que preferem ao tributário.

Então, na alienação judicial da empresa falida, o numerário
resultante dessa alienação ficará em depósito, somente poderá
ser utilizado para o pagamento de créditos extraconcursais. Os
créditos extraconcursais são uma nova modalidade de créditos
privilegiados, previstos pela Lei de Falências, nos parece que no
art. 84 que trata da classificação dos créditos.

Com relação a essa mudança, realmente tem algum sentido,
uma vez que o objetivo é, justamente, fazer com que o mercado
permaneça aquecido e que a sucessão tributária, em termos de
crédito, de pagamento de créditos tributários, não seja óbice a
essa circulação de riquezas.

O artigo 155 também foi modificado, com a introdução
do art. 155-A. Foi introduzido no parágrafo 3º do art. 155.  O art.
155-A dispõe sobre o parcelamento, que é uma das formas de
suspensão da exigibilidade do crédito tributário:

Art. 155-A. O parcelamento será concedido na forma e

condição estabelecidas em lei específica.

Evidentemente o parcelamento só pode ser concedido se a
lei autorizar. Sem autorização legal, não pode ocorrer o par-
celamento – como víamos antigamente, até em determinadas
prefeituras, o Prefeito, por Decreto, instituía parcelamento, o que
era uma afronta ao Princípio da Legalidade. Mas hoje está claro
que o parcelamento já é uma modalidade introduzida por Lei
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Complementar anterior, a Lei nº 104/2001, que o previu, figurando
no texto do Código Tributário Nacional.

§ 1º Salvo disposição de lei em contrário, o parcelamento
do crédito tributário não exclui a incidência de juros e

multas.

Antes mesmo da alteração legal, quando se tinha um
parcelamento, a jurisprudência dominante – apesar de algumas
divergências – já entendia pela incidência de juros e multas.

§ 2o Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as
disposições desta Lei, relativas à moratória.

Então, a modificação foi a seguinte:

§ 3o Lei específica disporá sobre as condições de
parcelamento dos créditos tributários do devedor em
recuperação judicial.
§ 4o A inexistência da lei específica a que se refere o § 3o

deste artigo importa na aplicação das leis gerais de
parcelamento do ente da Federação ao devedor em
recuperação judicial, não podendo, neste caso, ser o
prazo de parcelamento inferior ao concedido pela lei
federal específica.

Observamos na nova redação que há uma necessidade
de as pessoas jurídicas de Direito Público Interno editarem suas
leis de parcelamento, sob pena de, se o estado de Pernambuco,
ou o município do Recife, não editarem as suas normas
especificas, serem adotadas as normas federais pertinentes ao
parcelamento, não podendo esse ser inferior ao que está
determinado na Lei Federal. Então, seria de bom alvitre que o
estado de Pernambuco se antecipasse e já fosse pensando em
criar essa norma.

Outra modificação diz respeito ao art. 174. Parece-nos que
trata de normas de prescrição:
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Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário
prescreve em cinco anos, contados da data da sua
constituição definitiva.
Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor.

Havia uma grande polêmica. Não sabemos se o pessoal que
atua no contencioso tributário, junto às Varas de Fazenda, via a
questão por essa perspectiva, com que nós concordávamos
também, de que, nessa hipótese da interrupção da prescrição,
deveríamos aplicar o art. 8º, § 2º, da Lei 6.830, da Lei de Execução
Fiscal, o qual dizia que o despacho do Juiz ordenando a citação
interrompia a prescrição. Mas havia uma polêmica, no sentido de
que, sendo o Código Tributário uma Lei Complementar, tinha que
ser observado o art. 174, uma questão de tempo: uma coisa é se
interromper a prescrição pela citação pessoal feita ao devedor;
outra é interromper a prescrição pelo despacho do juiz que ordena
essa citação, que antecede a citação.

Então, nos parece que a jurisprudência estava dividida nesse
sentido. Tínhamos o entendimento de que a Lei nº 6.830 era
considerada uma norma de natureza processual, ela poderia dispor
a respeito da prescrição, e entendia que a Lei nº 6.830 era
plenamente aplicável. Mas em algumas decisões do STJ, principal-
mente, entendia-se que a regência deveria ser do Código
Tributário, uma vez que prescrição era tema reservado à Lei
Complementar e a Lei Complementar era o Código Tributário.
Assim, deveria ser o art. 174. Essa polêmica acabou com a
modificação do art. 174, em que o despacho do juiz que ordena
a citação é que vai interromper o lapso prescricional. E não há
mais o que se discutir.

Art. 184. Sem prejuízo dos privilégios especiais sobre
determinados bens, que sejam previstos em lei, responde
pelo pagamento do crédito tributário a totalidade dos bens
e das rendas, de qualquer origem ou natureza, do sujeito
passivo, seu espólio ou sua massa falida, inclusive os
gravados por ônus real ou cláusula de inalienabilidade
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ou impenhorabilidade, seja qual for a data da constituição
do ônus ou da cláusula, excetuados unicamente os bens
e rendas que a lei declare absolutamente impenhoráveis.

Aqui se trata de um dispositivo em que vai ver explicitado o
Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Interesse
Privado, no qual bens, inclusive gravados anteriormente ao próprio
crédito tributário, se tornam indisponíveis com relação à pretensão
fazendária. Isso tem uma razão de ser: sempre achamos que esse
dispositivo era um grande avanço; sempre tivemos esse dispositivo
como uma das grandes garantias que a Fazenda Pública detinha
com relação ao seu privilégio, à sua preferência sobre o crédito
tributário. Só que, em se tratando de empresas em processo de
Falência, houve modificação no sentido de privilegiar os créditos
extraconcursais e passíveis de restituição de acordo com a Lei
Falimentar, conforme previsto no art. 186, parágrafo único.

Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração
de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo
em débito para com a Fazenda Pública, por crédito
tributário regularmente inscrito como dívida ativa.

Aqui também há um grande avanço, pois se busca impedir
as fraudes à Execução. Alguns comentaristas dizem que é fraude
ao Crédito Tributário. A garantia antecede a própria fase de
Execução. Mas está preservado o interesse da Fazenda, desde a
inscrição do Crédito na dívida ativa.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na
hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens
ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida
inscrita.

A presunção da fraude permanece, só que esses privilégios
reais que a Fazenda tinha com relação a bens tornados indis-
poníveis, voluntariamente, sucumbem diante do interesse do
falido. Não existe mais essa preferência do crédito tributário
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referente a esses bens, com garantia real. Ela deixou de existir em
se tratando de empresas que estejam com processo de Falência.
Agora, nesse concurso, a Fazenda não vai mais ter essa prer-
rogativa de exercer com preferência a sua pretensão creditória.
O que prevaleceu aqui foram os interesses de mercado.

Com relação ao art. 185, ao qual há pouco tempo nos
referimos no que diz respeito à fraude à Fazenda Pública na
Execução Fiscal, “presume-se fraudulenta a alienação ou oneração
de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito
para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente
inscrito como dívida ativa em fase de execução” (essa era a antiga
redação do CTN).

Na antiga redação, essa presunção de fraude, conforme o
art. 185, só se referia à dívida ativa, se ele estivesse em fase de
Execução, que era um entendimento reiterado pela jurisprudência,
por conta dessa frase final, “em fase de Execução”. A simples
existência de inscrição na dívida ativa, na hipótese de o devedor
alienar bens, dilapidá-los, ou se colocar em situação de insol-
vência, não caracterizaria a fraude à Execução, porque ainda não
havia sido proposta a execução fiscal.

Mas agora, com essa nova redação – o que foi realmente
muito bom – caiu esse termo final, “em fase de execução”. Então,
a simples inscrição na dívida ativa já induz a existência de fraude
à Execução, e se o contribuinte começa a dilapidar os bens através
de atos atentatórios ao seu patrimônio, a se colocar em situação
de insolvência, já se presume a fraude, não havendo mais a
necessidade de que esteja proposta a Ação de Execução Fiscal.
Basta, apenas, que a dívida esteja inscrita, devidamente inscrita.
Sabe-se que a inscrição do débito fiscal, do crédito tributário na
dívida ativa gera a presunção de liquidez e certeza desse crédito.
A exigibilidade já existe com o lançamento. E esse ato de controle
da legalidade apenas concede a presunção da liquidez e certeza
do crédito tributário. A partir do momento em que há essa
inscrição, fica o contribuinte já sabendo que vai ter que penhorar
seus bens para garantir a futura execução.
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No art. 186, a redação original, que já foi revogada, era a
seguinte:

O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual
for a natureza ou o tempo da constituição deste, ressalva-

dos os créditos decorrentes da legislação do trabalho.

É aquele privilégio do crédito trabalhista. Então, a nova
redação diz:

Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro,
seja qual for sua natureza ou o tempo de sua constituição,
ressalvados os créditos decorrentes da legislação do

trabalho ou do acidente de trabalho.

Assim, foi acrescentado aqui o “acidente de trabalho” como
crédito privilegiado. No parágrafo único, são normas específicas
para os créditos, com relação ao privilégio desses mesmos cré-
ditos referentemente a empresas que estejam em Processo de
Falência:

Parágrafo único. Na falência:
I – o crédito tributário não prefere aos créditos extra-
concursais ou às importâncias passíveis de restituição,
nos termos da lei falimentar, nem aos créditos com

garantia real, no limite do valor do bem gravado.

A essa questão já nos referimos anteriormente quando
falamos sobre os bens gravados com garantia real. Então, na
verdade, houve aqui, em termos de empresas falidas que tenham
débitos tributários, uma total inversão dos privilégios que a Fazenda
Pública tinha. Agora, primeiramente, são os créditos extra-
concursais – aqueles definidos pelo art. 84 da Lei de Falências.
Destarte, são créditos privilegiadíssimos na ordem de preferência.

Em segundo lugar, vêm os créditos que são restituíveis –
também definidos pela Lei de Falências; e em terceiro lugar, os
créditos com garantia real. Assim, aquele privilégio que a Fazenda
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Pública detinha não mais existe, no que diz respeito a bens com
direitos reais, com garantia real.

Então, na verdade, iremos perceber, com visão crítica, o que
realmente existe. Achamos um grande retrocesso, um grande
prejuízo com relação ao interesse público. A ideologia é marcante,
principalmente no aspecto do pensamento neoliberal dominante,
uma vez que se relega o interesse público ao último plano,
privilegiando o interesse de credores, de empresas, de instituições
financeiras, de bancos, etc.

Realmente nos preocupamos bastante. Contudo, esse é o
Direito e estamos aqui para aplicá-lo, mas ideologicamente  não
concordamos com isso. Cedeu-se a interesses outros que não os
interesses nacionais. Não somos nacionalistas, mas acreditamos
que precisa-se ter um mínimo de respeito ao que é nosso, às nossas
instituições. Isso realmente quebra uma tradição que já era antiga
no nosso Direito, com relação aos privilégios do Crédito Tributário,
sempre convivemos com essas garantias. Então, é difícil – não
sabemos se é por conta da nossa idade, estamos velhos, há uma
dificuldade para assimilarmos essas coisas, mas realmente dis-
cordamos.

II – a lei poderá estabelecer limites e condições para a

preferência dos créditos decorrentes da legislação do

trabalho.

E a Lei de Falências realmente limita, apesar de ser crédito
trabalhista, também achamos que foi um outro retrocesso, agre-
dindo o direito dos trabalhadores, que foi justamente limitar a
preferência dos créditos trabalhistas. O crédito trabalhista tem
privilégio até um determinado limite, que é estabelecido pela Lei
de Falências. Tentaremos localizar aqui, na Lei de Falências, esse
artigo, que estabeleceu um valor em salários mínimos. Cento e
cinqüenta, não é? É isso mesmo. São cento e cinqüenta salários
mínimos. Então, o privilégio do crédito trabalhista chega até esse
valor.

Acreditamos também que houve um retrocesso, uma vez
que sabemos que os direitos trabalhistas têm natureza alimentar.
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Em decorrência de um processo de falência, vemos na prática
que, quando essas empresas estão falidas, elas devem tudo aos
trabalhadores, que são as primeiras vítimas das más gestões desses
empresários que chegam à falência. Os credores que são
fornecedores são penalizados, mas não são tão penalizados
quanto o Fisco e os trabalhadores. E realmente, essa Lei veio para
reforçar essa ideologia e esse, digamos assim, desvio. Então,
realmente, não concordamos. É uma questão pessoal, temos nossas
ressalvas a essas mudanças.

III – a multa tributária prefere apenas aos créditos

subordinados.

O crédito subordinado é o “creditozinho” mais “safadinho”
que existe, não vale nada. Mas já vimos sentenças há jurispru-
dência, no sentido de que essas multas estariam suspensas no
Processo Falimentar. Há uma súmula em que se diz que elas não
incidem na falência. Dessa forma, a questão da multa tributária
dos falidos há tempos tem provocado discussões.

A nova redação do art. 187 é a seguinte:

Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não
é sujeita a concurso de credores ou habilitação em
falência, recuperação judicial, concordata, inventário

ou arrolamento.

Não entendemos por que colocar a concordata aqui;
achamos que a concordata não figura na nova lei... Então, a
cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita ao concurso
de credores, ou habilitação em falência, recuperação judicial,
concordata em curso, inventário ou arrolamento. Aqui houve um
acréscimo: a adequação, justamente, à nova Lei de Falências, com
relação à sujeição ao concurso de credores. A Fazenda Pública
permanece fora desse concurso.

Art. 188. São encargos da massa falida, pagáveis prefe-
rencialmente a quaisquer outros e às dívidas da massa,
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os créditos tributários vencidos e vincendos, exigíveis no
decurso do processo de falência (CTN - antes).

A redação atual do art. 188:

Art. 188. São extraconcursais os créditos tributários
decorrentes de fatos geradores ocorridos no curso do

processo de falência (CTN pós LCP 188).

Esse art. 188 dispunha a respeito de encargos da massa fali-
da cujos fatos geradores surgissem após a decretação da falência.
E o art. 188 hoje qualifica esses créditos ocorridos no curso da
falência como créditos extraconcursais. Os créditos da Fazenda
Pública que ocorram após a decretação da falência são
privilegiados sob a coima dos créditos extraconcursais. Realmente,
esse é um bom dispositivo.

Art. 191. Não será concedida concordata nem declarada
a extinção das obrigações do falido, sem que o requerente
faça prova da quitação de todos os tributos relativos à
sua atividade mercantil (CTN - antes).

Redação atual:

Art. 191. A extinção das obrigações do falido requer prova

de quitação de todos os tributos.

Realmente, vemos uma tendência a proteger o Crédito Tribu-
tário no que diz respeito à extinção da obrigação do falido, e
também na recuperação judicial. Após tanto privilégio que é con-
cedido ao falido, essa exigência nos parece um pouco sem sen-
tido, denotando certa incongruência.

O art. 2º vem trazendo a modificação que achamos a mais
importante de todas, e que já veio tarde, já deveria ter sido
colocada aqui há mais tempo, que é a penhora “on line”.

Andamos pesquisando em alguns sites, artigos jurídicos,
revistas especializadas e há uma crítica muito grande desses
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doutrinadores; realmente, o pessoal desses grandes escritórios de
advocacia está malhando, desvalorizando, como se fosse um
retrocesso, questionando até a própria constitucionalidade, a
legalidade, enfim. Pelo contrário, o que vemos é um avanço, a
tecnologia a serviço do Judiciário. Já existe isso no Processo
Trabalhista.

A forma como a cobrança da dívida ativa se processava
nas Varas de Execução Fiscal era um negócio extremamente
medieval – digamos assim: cita-se o devedor, o qual não paga; o
Oficial de Justiça verifica se o devedor tem patrimônio para ser
penhorado, geralmente nunca tem; então, devolve-se o Mandado
ao juiz dizendo que não encontrou nada; o juiz abre vistas à
Fazenda, a qual pede ao juiz para oficiar o Banco Central; embora
se pense que o Banco Central detém todas as contas, ele oficia a
todos os bancos estabelecidos no Brasil para que informem se a
empresa dispõe de algum depósito... E fica-se ali, em espera, em
banho-maria. É um processo lento. Terrível.

Agora não. Ainda não sabemos, na prática, como é que
isso vai se desencadear, por conta de termos que atender a algumas
diligências a serem feitas pelos cartórios; os cartórios, as Secretarias
de Varas também têm uma importância muito grande na execução
da norma.

Eis a redação do art. 2º da inovação, acrescida ao art. 185,
que diz o seguinte:

Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente
citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo
legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz
determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos,
comunicando a decisão, preferencialmente por meio ele-
trônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de
transferência de bens, especialmente ao registro público de
imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário
e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas
atribuições, façam cumprir a ordem judicial.
§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo
limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz
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determinar o imediato levantamento da indisponibilidade
dos bens ou valores que excederem esse limite.
§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comu-
nicação de que trata o caput deste artigo enviarão
imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens

e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido.

Observem que, pela redação, nessas circunstâncias de
não serem encontrados bens, ou o contribuinte não ter apre-
sentado ou não terem sido encontrados bens, o juiz, de ofício,
já poderá decretar essa indisponibilização dos bens através do
processo eletrônico. Mas percebemos que a Doutrina tem
criticado a questão sob a alegação de que vão ocorrer excessos
com relação a essa indisponibilização. O juiz determinará a
indisponibilidade, comunicando a decisão por meio eletrônico,
aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência
de bens, especialmente ao registro público. “A indisponibi-
lidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor
total exigível, devendo o juiz determinar o imediato levan-
tamento da indisponibilidade dos bens ou valores que exce-
derem esse limite”.

Esse “imediato” tem sido objeto de muitas críticas, sob o
argumento de que é um conceito vago, indeterminado, que isso
vai criar constrangimento para o contribuinte, afeta o Princípio
do Devido Processo Legal – uma vez que o contribuinte não terá
a livre disposição dos seus bens. E nessa comunicação imediata,
que “imediato” é esse? Que complemento temporal poderíamos
agregar a esse termo, “imediato”? É agora, já, um mês, dois meses,
três meses? E a comunicação dessas entidades públicas – Banco
Central, Cartório de Registro de Imóveis, essa comunicação dos
bens indisponibilizados, que também passa a ser imediata – esse
imediato vai começar em que tempo? Então, há uma crítica muito
severa com relação a essa questão, de a Lei deixar ao juiz o poder
de indisponibilizar bens em excesso e isso trazer grave violação
ao Direito de Propriedade, em detrimento do Princípio do Devido
Processo Legal.
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Na nossa opinião, é necessário apenas que a Secretaria e o
juiz diligenciem da forma mais ágil possível, para evitar que isso
venha a acontecer. E os fatos se processem dentro de certa
razoabilidade. Assim, não haverá nenhum problema. Haverá, se
o juiz negligenciar, se o Chefe da Secretaria negligenciar, se a
pessoa responsável pela tutela do interesse público negligenciar;
mas são distorções que não podemos coibir. Tais possibilidades
não nos autorizam a afirmar que a Lei é ilegal, inconstitucional,
por conta de que poderá existir um excesso ou uma exacerbação,
um privilégio sem fundamento que é dado a alguém. Realmente,
não vemos dessa forma. Vemos como um avanço.

Muitas vezes, o empresário, o sujeito passivo da obrigação
tributária é pessoa bem intencionada, cumpridora dos seus
deveres, e nesse caso, com certeza, não haverá necessidade de
se utilizar da penhora eletrônica. Agora, é importante também
que a Procuradoria diligencie junto ao Tribunal de Justiça para
que aquele convênio com o Banco Central seja realizado. Há um
convênio que o Tribunal de Justiça ainda não fez. Não sabemos
se já fez, acreditamos que não. Ainda não fez. O convênio ajudaria
muito, pois o Banco Central poderia disponibilizar imediatamente
o acesso aos dados financeiros das empresas. Consideramos que
essa opção deveria ser implementada, por ser mais operacional e,
enfim, buscássemos utilizar os serventuários, principalmente,
Chefes de Secretaria, chamando-os à responsabilidade com
relação a isso, para que essa norma não seja subutilizada e caia
no vazio, para que não desperdicemos um avanço tão importante
como esse.

Então, não vemos, a princípio, qualquer ilegalidade ou
inconstitucionalidade, pelo menos em termos de lei. Pode ser
até que sua aplicabilidade se dê de forma incorreta. Todavia,
em termos gerais e abstratos, não vemos nenhuma ilegalidade.

E a norma é auto-aplicável – lemos um artigo em revista
especializada, em que se dizia que era preciso que a lei fosse
regulamentada e que o Juiz não poderia, de Ofício, aplicá-la.
Acreditamos que não, entendemos que a aplicação da lei é
automática.
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Procurador Walter Maron Cerqueira Y Costa
– Procuradoria da Fazenda de Pernambuco –

Doutor Ulisses, com relação à penhora eletrônica, há uma
discussão muito grande, em que percebemos certa resistência do
Tribunal de Justiça para implementar a legislação de forma mais
organizada e eficaz. Gostaríamos que o senhor dissesse se nesse
acesso, por parte do magistrado, diante do Processo de Execução
no qual há um conhecimento sobre informações patrimoniais do
contribuinte, não haveria uma quebra do seu sigilo?

Juiz José Viana Ulisses Filho
– Coordenador Executivo da AJD –

Olhe, Doutor, vamos emitir nossa opinião pessoal: claro
que cada magistrado tem a sua convicção. Sempre acolhemos
esse direito ao sigilo com ressalvas; não é um direito absoluto,
não é um direito individual absoluto, a prevalecer sobre qualquer
interesse.

No mínimo, a questão enseja uma colisão de princípios: o
interesse da Fazenda Pública, do Poder Público – no exercício do
seu direito de fiscalizar e levantar informações, em confronto com
o direito individual do cidadão, da garantia do seu sigilo, da sua
privacidade. Então, o que vemos é uma colisão de princípios, de-
vendo prevalecer aquele que satisfaça os interesses da cole-
tividade, o interesse público.

Acreditamos que o interesse público deve prevalecer, no
sentido de os agentes públicos atuarem com muita parcimônia,
com muita responsabilidade, evidentemente. Mas, a princípio,
Doutor Walter Maron, somos favoráveis a que haja a quebra do
sigilo.

Aliás, vamos além, entendendo que esse direito fundamental,
essa garantia individual do sigilo tem sido um dos maiores
empecilhos, tem se constituído como um verdadeiro óbice para
que possamos restabelecer a dignidade do nosso país. As pessoas
de má-fé, os delinqüentes se escondem por trás desse Princípio,
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que realmente é importante como Princípio Constitucional, mas
não para garantir justamente a impunidade, impedindo que haja
um aprofundamento nas informações sobre o seu patrimônio.

Dessa forma, particularmente vemos a questão como uma
colisão de Princípios, em que deve prevalecer o interesse público
do acesso ao patrimônio privado do investigado que esteja sob a
proteção do sigilo.
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